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Os problemas básicos da Previdência Social

r

E incontestável que, no conjunto das medidas 
de política social, se destacam, cada vez mais, 

graças aos seus originais métodos de ação, os se
guros sociais.
A situação no Brasil não é, nesse sentido, di

ferente da de outros paises. A Previdência Social 
segue aqui os seus próprios caminhos, sem qual
quer imitação dos modelos alheios; todavia, o seu 
papel em confronto com todas as demais institui
ções da política social no estrangeiro é o mesmo.

Após 60 anos de funcionamento dos seguros 
sociais, chegou-se a certas conclusões quase unâ
nimes. Experiências feitas em vários paises esta
beleceram as principais bases para o bom funcio
namento das instituições de Previdência Social.

Esforçamo-nos em resumir esses princípios 
básicos, passando-os em revista relativamente à 
situação do Brasil nesse sentido.

RISCOS COBERTOS

O ponto de partida de todos os raciocínios 
nesse domínio, está no problema do grau de im
portância das necessidades a serem cobertas pelo 
regime dos seguros sociais.

Qual o risco cuja cobertura se impõe em 
primeiro lugar, quais os riscos que devem ser con
siderados como de menor urgência e importância, 
quais os que podem ser deixados em certas con
dições, sem cobertura.

Os riscos que aqui entram em conta podem
ser:

1) físicos (relacionados com a própria exis
tência humana —  vida e saude dos indivíduos);

2 ) econômicos (desemprego involuntário, em 
primeiro lugar), e

3 ) mistos (risco profissional de acidenta no 
trabalho e da doença profissional).
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Enquanto os seguros privados extendem sem
pre a sua atividade, cobrindo um número ilimita
do de riscos da mais variada natureza, os seguros 
sociais, ao contrário, acusam uma tendência niti
damente conservadora, abrangendo sempre os 
mesmos riscos já citados, protegendo os trabalha
dores e suas famílias contra a invalidez, a morte, 
a velhice, a maternidade, a doença, a doença pro- 

• fissional, o acidente dò trabalho e o desemprego.
Uma eficiente política de Previdência Social 

compreende:

1) a avaliação exata, em determinadas con
dições do país, do grau de importância e urgência, 
relativamente aos inferesses coletivos, da cober
tura de cada um desses riscos; e

2) a adequada escolha dos benefícios que 
correspondam melhor às necessidades decorren
tes da intervenção desses riscos.

Trata-se, sem dúvida, de riscos universais, 
que, via de regra, ameaçam o segurado, física ou 
financeiramente. No primeiro relance, parece di
fícil comparar a importância relativa da proteção 
contra cada um desses riscos. A pergunta: “qual 
dos riscos merece, em daçias condições, uma aten
ção especial, e a qual deles, ao contrário, pode ser 
atribuida importância secundária”, eqüivale a in- 
querir o que é mais necessário à vida: “comer ou 
beber ?” Exame mais profundo do problema de
monstra, porem, que existem, no caso, certas di
vergências entre os paises interessados.

No que respeita ao Brasil, a situação do mer
cado do trabalho não justificava e não justifica a 
implantação do seguro desemprego. Os riscos fi
siológicos da existência formam o próprio objeto 
da Previdência Social neste país.

O risco de acidente do trabalho e o da doen
ça profissional estão cobertos, no Brasil, por um 
ramo separado e autônomo de seguros, sendo sua
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aplicação confiada a sociedades privadas (socie
dades anônimas, cooperativas, sindicatos). Quan
to à prevenção dos acidentes do trabalho, não fo
ram feitos grandes progressos. Há muitos prós e 
contras em relação às duas possiveis soluções: se
guro social ou seguro privado contra acidentes do 
trabalho. As conclusões a esse respeito não podem, 
naturalmente, despresar nem o grau do risco de
terminado no país, nem o nivel do seu aparelha- 
mento industrial e aquele das instalações de se
gurança, do desenvolvimento das companhias de 
seguros e dos seus métodos de ação, da mentali
dade ambiente, etc.

No tocante à maternidade, há a seguinte al
ternativa: proteção trabalhista propriamente dita 
(obrigações do empregador para com a trabalha
dora grávida), ou seguro-social. A política social 
brasileira não tomou ainda uma decisão definiti
va nesse sentido. E’ muito provável, e julgamos 
mesmo desejável, a segunda solução.

Qualquer que seja a importância do seguro 
que abrange todos os demais riscos, não nos cabe 
ocultar a opinião, segundo a qual, no panorama 
das condições climatéricas, higiênicas e sociais bra
sileiras, se destaca, como o risco de maior frequên
cia e gravidade, a doença, a doença em todas as 
suas tão diversas manifestações: doenças tropicais 
e subtropicais, endêmicas e sociais, físicas e men
tais. A proteção da saude do trabalhador brasi
leiro, possivel, em tese, com o emprego de meios 
diferentes, dificilmente poderia ser garantida efi
cazmente a não ser pelo seguro-saude, o primeiro 
e mais universal de todos os ramos de seguros 
sociais.

OBRIGATORIEDADE DO SEGURO SOCIAL

A superioridade do seguro obrigatório sobre 
o seguro facultativo já pertence às conclusões acei
tas, no momento atual, quase unanimemente por 
todas as classes interessadas e por todas as en
tidades competentes no domínio da política social.

Depois das reformas no sentido da implan
tação do seguro obrigatório, feitas em três paises, 
baluartes do seguro facultativo (França —  1930, 
Dinamarca —  1937, Estador Unidos da América 
do Norte —  1935), o seguro facultativo se tor
nou, em essência, um método subsidiário do segu
ro, o qual tinha por fim: a) facilitar a aplicação 
dos seguros sociais a certas classes e grupos so
ciais que precisam de suas vantagens sem poder

ser submetidas à obrigação legal, ou b)  possibili
tar a manutenção dos direitos em curso de aqui
sição das pessoas que, ao se tornarem independen
tes, saem do seguro social.

Somente o seguro social obrigatório é capaz 
de realizar: a) a coexistência harmônica dentro 
da comunidade dos seguros, dos bons e maus ris
cos; h ) a submissão aos seguros sociais, dos gru
pos que mais necessitam da sua intervenção; e c )  
a aplicação dos seguros sociais à totalidade da 
classe dos assalariados, o verdadeiro objetivo da 
política social.

C A M P O  PESSOAL DE APLIC AÇ ÃO

O princípio aplicavel é simples e incontestá
vel. Os seguros sociais deveriam aplicar-se às clas
ses que realmente precisam de sua proteção. Não 
se trata, evidentemente, de exposição aos riscos, 
mas das necessidades de carater social, relaciona
das com toda a posição do grupo em questão, sob 
o aspecto de distribuição da renda nacional. A so
lução máxima: seguro nacional, aplicavel ao con
junto dos cidadãos, tanto na forma do seguro 
próprio contributivo como no chamado não con- 
tributivo não foi coroada de êxito (fora de alguns 
paises de cultura inglesa). Tambem os esforços, 
no sentido de limitar o campo de aplicação dos 
seguros sociais a classes restritas do operariado, 
por exemplo operários de grande indústriâ, fize
ram fracassar (como no caso do Japão) comple
tamente o funcionamento dos seguros sociais or
ganizados.

A solução adotada unanimemente consiste 
numa regulamentação intermediária, sendo sub
metida aos seguros sociais a totalidade das classes 
socialmente dependentes e economicamente fracas 
—  os assalariados em geral, sem respeito ao ramo 
da atividade econômica e profissão exercida. Não 
faltam, naturalmente, exceções a essa regra, exce
ções em dois sentidos opostos, sem porem mere
cer, no momento, uma atenção especial. As cate
gorias de assalariado isentas da obrigação do se
guro social perdem, cada vez mais, a sua impor
tância numérica. De outro lado, a extensão dos 
seguros sociais aos trabalhadores independentes 
não deu, até hoje, qualquer resultado positivo; so
mente a legislação em vigor na Checoslovaquia 
conseguiu, pelo menos em teoria, resolver o as
sunto prevendo a obrigatoriedade mesmo em re
lação aos independentes, não assalariados.
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A lacuna mais sensivel na esfera de ação da 
legislação de Previdência Social é relacionada com 
a sua aplicação aos trabalhadores da agricultura. 
E ’ verdade que a Inglaterra, a França e a Alema
nha conseguiram extender a legislação respectiva 
aos agricultores, equiparando completamente os 
assalariados da agricultura aos assalariados da in
dústria. De outro lado, nenhum dos paises da Eu
ropa Ocidental e Oriental e nenhum dos paises 
de toda a América, (exceção única do Chile) con
seguiu assegurar aos trabalhadores desse ramo da 
economia, os benefícios do seguro social.

A conclusão a que chegamos confrontando a 
esse respeito o Brasil com os demais paises do 
mundo é muito clara e simples: a solução ado
tada aqui é idêntica à que prevalece no estrangeiro.

Mesmo nos regimes de Previdência Social 
que mantem separação completa na cobertura de 
cada risco, e onde cada ramo de seguro funciona 
separado dos outros, argumentos sérios de ordem 
administrativa, podem ser invocados em favor de 
uma regulamentação análoga, da esfera social dos 
seguros sociais. Contudo não é facil conseguir isso. 
Por exemplo, o limite superior do salário-excluin- 
do do campo de aplicação dos seguros os assala
riados com renda geral ou com renda proveniente 
do trabalho superior a um determinado limite de 
salário, —  tem significação diferente nos seguros 
a iongo prazo (despertando dúvidas sérias e jus
tificadas) e nos seguros a curto prazo (com a 
natureza dos quais essa exceção concorda plena
mente).

BENEFÍCIOS

Examinando de perto o problema dos bene
fícios dos seguros sociais, conclue-se forçosamente 
que as soluções adotadas pelas legislações nacio
nais seguem sempre, automática e cegamente as 
mesmas linhas, imitando um país os precedentes 
estabelecidos pelos outros paises.

Esse automatismo não nos parece, todavia, 
justificado.

Entendemos que a regulamentação do re
gime de benefícios, do problema social dos segu
ros sociais —  chamada a adaptar-se às necessida
des reais do país —  deveria ser precedida de inqué
ritos e estudos pormenorizados, os quais estabele
ceriam a soma das necessidades resultantes da 
ocorrência de um risco determinado.

O desenvolvimento dos seguros sociais, no 
que diz respeito à sua política de benefícios, acusa 
as seguintes tendências:

1) o seguro social, antigamente individual, 
torna-se cada vez mais familiar, ocupando os be
nefícios em favor de membros da família dos se
gurados uma posição crescente no conjunto dos 
benefícios dos seguros sociais.

2 ) Os benefícios em espécie —  na primei r-* 
etapa do funcionamento da Previdência Social e 
sua forma única e exclusiva —  perdem importân
cia, ao passo que se desenvolvem cada vez mais 
os benefícios em natureza. A atividade, nesse úl
timo sentido, tem os seus limites naturais que di
ficilmente podem ser ultrapassados no atual regi
me econômico capitalista.

3 ) A forma dos benefícios mais em voga nos 
seguros sociais é a concessão de benefícios perió
dicos: rendas, aposentadorias, pensões, auxílios, 
indenizações. Os benefícios concedidos de uma só 
vez são relativamente raros.

4 ) A idéia social dos seguros sociais apre
senta formas muito variadas, afastando-se os be
nefícios, cada vez mais, dos seguros de carater pri
vado e individualista. Com exceções insignifican
tes a legislação em vigor prevê por exemplo, o ni- 
vel mínimo dos benefícios. Acredita-se, geralmen
te, que a importância dos benefícios não pode ser 
inferior a um determinado nivel capaz de garantir 
a manutenção modesta da existência humana. Se 
faltam algumas vezes dispositivos a respeito, essa 
ausência do mínimo garantido é relacionada, mui
tas vezes, (como no Brasil), com a legislação que 
prevê o salário mínimo. Sendo os benefícios cal
culados na base do salárib do segurado, o nivel 
mínimo do salário acarreta, forçosamente, a de
terminação paralela do nivel mínimo dos benefí
cios.

5 ) A própria função dos benefícios dos se
guros sociais sofreu uma revisão que dificilmente 
se poderia esconder. Na primeira etapa de sua 
existência, foi considerada como a principal fina
lidade dos benefícios a indenização do prejuízo 
ocasionado pelo risco: mantendo essa função an
tiga, a legislação sobre seguros sociais completou, 
porem, o carater e a natureza dos benefícios, su- 
bordinando-os às duas novas finalidades não me
nos importantes —  a restituição do estado físico 
afetado pelo risco e a prevenção dos riscos.


